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Pouso Alegre, 29 de março 2021.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.

(CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de 4 dministração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do “Projeto de Lei nº 7.659/2021 Que dispõe sobre

denominação de logradouro público: Praça vereador Antônio Theodoro Mendes e dá outras

providências.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de parecer acerc + das proposiçõesque lhe são apresentadase, à esta Comissão Permanente de

publica cabe especificamente, nos termos do artigo 70, do Regimento Interno, examinar as proposições

referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O referido projeto institui nome a Praça vereador Antônio Theodoro Mendes, o espaço público

utilizado como local de lazer, localizado entre as Ruas Padre Waldomiro do Amaral, Cel. Otávio Meyer

e Senador Lúcio Bitencourt, no bairro Santo Antônio.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL

à tramitação do Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária, feita a análise,

EXARA PARECERFAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 7659/2021.
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